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PORTARIA JCP Nº 085/2013 
                                        
                                        O Presidente da Junta Comercial do Paraná, 
Ardisson Naim Akel, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Federal nº 8.934/94, artigo 23 e Decreto Federal nº 1800/96, art. 25 - XVII, 
resolve:  
   
                                        Nomear, JOVICA DJUKIC, sérvio, naturalizado 
brasileiro, portador do RG 1.958.901/DF, expedida em 13/08/2003, inscrito no 
CPF/MF sob nº 701.402.001-34, residente e domiciliado nesta comarca, tradutor 
e intérprete AD HOC do idioma sérvio para o idioma português brasileiro e do 
idioma português brasileiro para o idioma sérvio, em conformidade com o 
disposto no artigo 11 da instrução normativa do DNRC nº 84, de 29/02/2000, 
tendo em vista o atendimento dos requisitos exigidos no artigo 12 do mesmo 
diploma legal, para tradução específica dos documentos apresentados no 
protocolo 13/578540-5, referente à Certidão de Nascimento e Casamento de 
Ivan Zelev, de Solange Honório Zelev, de Verônica Zelev, de Ivan Zelev Filho, 
Certidão de Nascimento Gustavo Zelev, RNE de Milan Zelev, Certidão de 
Nascimento, Certificado Nada Consta Criminal e Certificado de Estado Civil 
Livre de Predrag Jankovic e procuração de Dmitar Tatalovic. 
                                          
                                        Publique-se.                 
                                        Curitiba, 31 de outubro de 2013. 
                                          
                                        Ardisson Naim Akel 
                                        Presidente 
 

 PORTARIA JCP Nº 086/2013 
                                        
                                        O Presidente da Junta Comercial do 
Paraná, Ardisson Naim Akel, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Federal nº 8.934/94, artigo 23 e Decreto 
Federal nº 1800/96, art. 25 - XVII, resolve:  
   
                                        Nomear, Isac Nunes da Luz Cordeiro, 
brasileiro, portador do RG 3.569.082-4, expedida em 31/10/1994, 
inscrito no CPF/MF sob nº 530.094.289-87, residente e 
domiciliado nesta comarca, tradutor e intérprete AD HOC do 
idioma Catalão para o idioma português brasileiro, em 
conformidade com o disposto no artigo 11 da instrução normativa 
DNRC nº 84, de 29/02/2000, tendo em vista o atendimento dos 
requisitos exigidos no artigo 12 do mesmo diploma legal, para 
tradução específica do documento apresentado no protocolo 
13/384830-2, referente a Carteira de Habilitação de Antonio 
Joaquim Antunes Prata. 
                                          
                                        Publique-se.                 
                                        Curitiba, 5 de novembro de 2013. 
                                          
                                        Ardisson Naim Akel 
                                        Presidente 

 

RESOLUÇÃO GS nº 0252/2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 5.887, de 15 de dezembro de 
2005, Lei n.° 17.172, de 24 de maio de 2012, Informação n° 797/2012 – NJA/CC, 

IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

PROCESSO:   Nº 12.105.450-7 – Pregão Eletrônico nº02/2013 
  (Contrato nº34/2013) 
NOTIFICADO: C. P. Bruzinga - ME
CNPJ: 16.835.215/0001-62
ENDEREÇO: Rua Prof. João Duck Filho, nº265 - Xaxim
CIDADE/ESTADO:  Curitiba - Paraná
CEP: 81.830-250

Comunicamos a Vossa Senhoria que, pela inexecução total do Contrato, refe-
rente  ao Pregão Eletrônico nº02/2013, Contrato nº 34/2013, foi aplicada a essa 
empresa a penalidade de Suspensão do direito de licitar e contratar com este 
Departamento de Trânsito, pelo prazo de 01 (hum) ano, com base nas Leis nºs 
8.666/93 em seu art. 87, III e 15.608/2007, art.150, III, bem como, a rescisão por 
ato unilateral da Administração, com a Multa Compensatória de 10% (dez 
por cento) do valor total do contrato, correspondente a R$10.974,00 (dez mil, 
novecentos e setenta e quatro reais), nos Autos de Processo Administrativo 
nº12.105.450-7, conforme prevêem as legislações acima referidas, nos termos da 
Portaria nº608/2013 - DG, cópia anexa.

Desta forma, fica Vossa Senhoria desde já ciente de que a penalidade referida será 
inclusa nos cadastros do SICAF e CFPR/GMS.

Em observância ao princípio constitucional do contraditório e ampla defesa, esta 
decisão terá eficácia após transcorrido o prazo recursal.

Curitiba, 04 de novembro de 2013.

Cynthia M. A. de Pina

Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo
R$ 210,00 - 107711/2013

14 de junho de 2012 e Informação n° 429/2012 – NJA/SESP, de 04 de julho de 
2012, nos termos do expediente protocolado sob o nº 11.175.669-4, e solicitação 
de substituição pelo expediente protocolado sob o n° 13.003.139-0,

RESOLVE:
DESIGNAR o servidor EDUARDO KRUGER COSTA, RG 5.992.277-7, 
ocupante do cargo de Delegado de Polícia, 3º Classe, em substituição ao servidor 
RAFAEL FERREIRA VIANNA, RG. 7.069.659-2, ocupante do cargo de Delgado 
de Polícia, 3º Classe, para exercer Função Privativa Policial de Assessor – FPP5, 
da Assessoria Civil desta Secretaria de Estado da Segurança Pública, no período 
de 21 de outubro de 2013 à 29 de novembro de 2013, durante férias do titular e, 
após, no período de 02 de dezembro de 2013 à 02 de julho de 2014, durante licença 
especial do mesmo.

Curitiba, 07 de novembro de 2013.

CID MARCUS VASQUES
Secretário de Estado da Segurança Pública

107750/2013

RESOLUÇÃO GS nº 0251/2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 5.887, de 15 de de-
zembro de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º. REMOVER a servidora SILMARA TESSAROLI ROTH, RG. 
5.867.768-0, ocupante do cargo de Investigadora de Polícia, 3º Classe, do Instituto 
de Criminalística – Seção Técnica de Ponta Grossa, para o Departamento da 
Polícia Civil, desta Secretaria de Estado da Segurança Pública.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 07 de novembro de 2013.

CID MARCUS VASQUES
Secretário de Estado da Segurança Pública

107752/2013

              EXTRATO DE ATOS EMITIDOS 
                            O DIRETOR GERAL DO(A) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES  QUE LHE SÃO  CONFERIDAS  PELO  INCISO II DO ARTIGO 72, DA LEI N.8485, DE 03 DE
JUNHO DE 1987, RESOLVE CONCEDER LICENCA SEM VENCIMENTOS, AO(S) FUNCIONARIO(S) ABAIXO RELACIONADO(S):
PORTARIA N. 442 DE 07/11/2013
ORGAO - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
NOME                                  RG         LF  CARGO  PROTOCOLO     INICIO      FIM         DIAS
CARLOS AUGUSTO WOSNIACKI              38257226   1   NAIII  121664097     11/10/2013  10/10/2015  730

106954/2013
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